
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n°     8501362-83.2021.8.06.0026   
Assunto: Comunicação de falsificação de documentos
Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Espírito Santo

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   23  9  /2021/CGJCE  

A Corregedoria Geral de Justiça do Espírito Santo comunica a ocorrência de 

suposta falsificação de certidão de nascimento ocorrida no Cartório de Registro Civil e 

Tabelionato de Notas da Sede da Comarca de Muniz Freire/ES.

Conforme sugerido no despacho de fl.17,  oficie-se a todas as serventias 

extrajudiciais do nosso Estado bem como a todos os juízes Corregedores Permanentes, 

via  PEX,  comunicando-as  acerca  da  referida  ocorrência,  com  cópia  dos  referidos 

documentos.

Comunique-se ao informante das providências adotadas.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida 

ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral.

Cópia desta servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, 26 de julho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ02
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8501362-83.2021.8.06.0026

DESPACHO/OFÍCIO Nº 2792/2021/GAB5/CGJCE

Considerando  as  informações  apresentadas  pela  de  Gerência  de  Correição  das  Unidades 
Extrajudiciais (GCAUE), de nº  134/2021, às folhas retro,  acolho-as e, em sucessivo,  submeto  o 
presente processo ao Corregedor Geral da Justiça, com a sugestão de expedição de ofício circular a 
todas  as  serventias  extrajudiciais  de  nosso  Estado,  via  PEX,  bem  como  a  todos  os  juízes 
corregedores permanentes, comunicando a referida ocorrência de falsificação no Estado do Espírito 
Santo, conforme folhas 02/12, consoante recomendação técnica. Empós, pelo arquivamento.

À superior consideração.
Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.

JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO
Juíza Corregedora Auxiliar
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